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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2020

Processo Administrativo nº 24205.003727/2020-08
Pregão Eletrônico (SRP) Nº 14/2020

A  UNIVERSIDADE FEDERAL  DA FRONTEIRA SUL  –  UFFS,  por  meio  da  Superintendência  de  Compras  e

Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J

sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura

ROSÂNGELA FRASSAO BONFANTI,  nomeada pela Portaria  nº 589 de 1 de junho de 2020, publicada no

D.O.U de 2 de junho de 2020, portadora da matrícula funcional nº 1952035, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2020, publicada

no D.O.U 28/07/2020, processo administrativo n.º 24205.003727/2020-08, RESOLVE registrar os preços da

empresa DINALAB COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 32.578.926/0001-55   indicada e qualificada nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Meios de Cultura,

produtos para Análises Clínicas e áreas de Biologia Molecular e Microbiologia, para atendimento

das atividades práticas dos cursos da Universidade Federal da Fronteira Sul, especificado no item 1

do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2020, que é parte integrante desta

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Descrição Item
Preço

Unitário
Unidade de

Medida Quantidade Total do item

12

Ágar Contagem de Placas (PCA), Frasco 
500 g 
Meio para contagem de micro-organismos 
em placas em alimentos, águas e águas 
residuais. SINÔNIMOS: Standard Methods 
Agar, Ágar PCA, Plate Count Agar. 
COMPOSIÇÃO (g/L): Caseína Enzimática 
Hidrolisada: 5.00 a 6.13; Dextrose: 1.00 a 
1.23; Extrato de Levedura: 2.50 a 3.06; 
Agar: 15.00 a 30.10; pH FINAL: 7.0 ± 0.2. 
APRESENTAÇÃO: Frasco de 500 gramas 
com tampa rosqueável e lacre de 
segurança. 
A empresa deve apresentar classificação, 
rotulagem preventiva. O produto deverá 
ser 
entregue com no mínimo 75% do seu prazo

de validade em vigor. Equivalente ou 
superior ao M091/ Himedia.

R$ 365,33 FR 2 R$ 730,66

13

Ágar Entérico de Hektoen (HE), Frasco 
500g 
Ágar Entérico de Hektoen (HE) para o 
isolamento diferencial de espécies 
Salmonella e Shigella de espécimes 
entéricos patológicos. Sinônimo: Hektoen 
Enteric Agar. Composição em g/L: Peptona 
Proteose: 12.00; Extrato de Levedura: 3.00;

Lactose: 12.00; Sucrose: 12.00; Salicina: 
2.00; Mistura de Sais Biliares: 9.00; Cloreto 
de Sódio: 5.00; Tiossulfato de Sódio: 5.00; 
Citrato Férrico de Amônia: 1.50; Fucsina 
Ácida: 0.10; Azul de Bromotimol: 0.065; 
Agar: 15.00; pH FINAL: 7.5 ± 0.2. 
Solidificação: Firme, comparável com um 
gel de ágar 1.5%. Apresentação: Frasco 
com 500 g. A empresa deve apresentar 
classificação, rotulagem preventiva e ficha 
com dados de segurança de produtos 
químicos de acordo com a NBR 
14725/2010. Na embalagem deverá 
constar 
data de fabricação, prazo de validade e 
número do lote. O produto deverá ser 
entregue com no mínimo 75% da sua data 
de validade.

R$ 459,63 FR 2 R$ 919,26

38 Caldo RVS (Caldo Rappaport Vassiliadis 
Soja), Frasco 500g 
Caldo de enriquecimento seletivo para a 

R$ 369,06 FR 2 R$ 738,12
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detecção de Salmonella em produtos 
alimentares. COMPOSIÇÃO EM g/L: 
Digestão papaica de farinha de soja: 4.50; 
Cloreto de sódio: 8.00; Fosfato de potássio 
dihidrogênio: 0.60; Fosfato dipotássico 
hidrogênio. 3 H2O: 0.40; Cloreto de 
magnésio. 6H2O: 29.00; Verde malaquita: 
0.36; pH Final (25ºC): 5.2 ± 0.2. 
APRESENTAÇÃO: Frasco de 500 gramas 
com tampa rosqueável e lacre de 
segurança. 
A empresa deve apresentar classificação, 
rotulagem preventiva e ficha com dados de 
segurança de produtos químicos de acordo 
com a NBR 14725/2010. O produto deverá 
ser entregue com no mínimo 75% da sua 
data de validade.

40

Caldo Tetrationato Base 
Caldo de enriquecimento para o 
isolamento 
de Salmonellae. SINÔNIMOS: 
Tetrathionate Broth Base, Hajna, TT Broth 
Base, Caldo Tetrationato Hajna. 
COMPOSIÇÃO EM g/L: Peptona Especial: 
18.00; Extrato de Levedura: 2.00; Cloreto 
de Sódio: 5.00; D-Manitol: 2.50; Dextrose: 
0.50; Desoxicolato de Sódio: 0.50; 
Tiosulfato de Sódio: 38.00; Carbonato de 
Cálcio: 25.00; Verde Brilhante: 0.01; pH 
FINAL: 7.6 ± 0.2. APRESENTAÇÃO: 
Frasco de 500 gramas com tampa 
rosqueável e lacre de segurança. A 
empresa 
deve apresentar classificação, rotulagem 
preventiva e ficha com dados de segurança 
de produtos químicos de acordo com a NBR
14725/2010. O produto deverá ser 
entregue com no mínimo 75% da sua data 
de validade.

R$ 369,84 FR 2 R$ 739,68

43

Corante Panótico Rápido para Hematologia 
Kit para coloração rápida em hematologia. 
Conjunto de 3 frascos de 500 mL. 
Componentes: Panótico Rápido 1 - Solução 
Fixadora. Panótico Rápido 2 - Solução 
Corante de Hemácias. Panótico Rápido 3 - 
Solução corante de leucócitos e plaquetas. 
O produto deverá ser entregue com no 
mínimo 75% da sua data de validade. Ficha 
de Informação de Segurança de Produto 
Químico (FISPQ). Possuir cadastro/registro 
na ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE

R$ 90,18 Kit 24 R$ 2.164,32

44 Cuba em Vidro Completa, para Corar 
Lâminas 
Cuba em vidro alcalino com tampa para 
corar lâminas, dimensões mínimas de 70 x 
100 x 85 mm de (Alt.x Comp. x Larg.), 
com cesto/berço em vidro alcalino para 
corar no mínimo 8 lâminas, na dimensão 48

R$ 125,95 Unidade 2 R$ 251,90
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x 91 x 70 mm (Alt. x Comp. x Larg.) e 
gancho de arame (aço inoxidável) para o 
cesto. Todas as peças devem ser 
compatíveis entre si.

103

Líquido de Turk Frasco 500 ml 
Solução corante utilizada para o 
evidenciamento de leucócitos na contagem

em placa de glóbulos brancos. Contém: 
Solução de Violeta Genciana. Solução de 
ácido acético. Frasco com 500ml. O 
produto deverá ser entregue com no 
mínimo 75% da sua data de validade. Ficha 
de Informação de Segurança de Produto 
Químico (FISPQ). Possuir cadastro/registro 
na ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE

R$ 21,51 FR 3 R$ 64,53

116

Soro Fetal Bovino, Frasco de 100 mL 
Suplemento, promotor do crescimento 
para 
meios definidos. Testados para detectar a 
presença de bactérias, fungos, vírus e 
micoplasma. O soro deve ser inativado à 
56°C por trinta minutos. VALORES 
PADRÃO: Proteínas Totais 3.5 g%; 
Albumina 1.8 g/dl; alfa Globulina 0.1 g/dl; 
ß Globulina 1.3 g/dl; μ Globulina 0.3 g/dl; 
Glicose 66 mg/dl; Uréia 36 mg/dl; 
Creatinina 2.9 mg/dl; Hemoglobulina <10 
mg%; pH (25°C) 7,20; Osmolaridade 322 
mOsm/Kg.H2O; Esterilidade avaliada: 
Ausência de Mycoplasma, Anticorpos Ig G 
(Imunodifusão radial), Anticorpos Anti- 
VIA (Técnica de Soroneutralização), 
Anticorpos Anti-IBR (Técnica de 
Soroneutralização), Anticorpos Anti-BVD 
(Técnica de Soroneutralização), Anticorpos 
anti-BTV (Técnica de Soroneutralização), 
Endotoxinas <- 1ng/ml (Teste LAL), No. de 
Células Primárias 19 (Cel. de Liquido 
Aminiótico), No. de Repicagens 10 (Cel. de 
Líquido Aminiótico), Curva de 
Crescimento CHO = 4.6.10 4 e 0.7x, Curva 
de Crescimento - VERO = 3.10 4 e 0.54x. 
Apresentação: Frasco de 100 mL. 
Armazenamento: conservar à -20°C. O 
produto deverá ser entregue com no 
mínimo 
75% da sua data de validade.

R$ 378,42 FR 4 R$ 1.513,68

135 Tubos com Fluoreto de Sódio 4 mL, para 
Coleta à Vácuo 
Tubo, material plástico, volume 4mL, com 
fluoreto de Sódio, uso para coleta de 
sangue 
à vácuo, estéril e descartável, com parede 
interna revestida com spray seco de 
Fluoreto de Sódio, aresta de travamento, 
cap. de 4mL, aspiração de 5 mL. Caixa com 

R$ 92,33 CX 3 R$ 276,99
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100 unid. Com cadastro/registro na 
Anvisa/MS.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS.

3.2. Não houve  órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e

pelas  entidades  que  não  participaram do registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho de  eficiência,  a

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal  da utilização da ata de registro de

preços,  conforme  estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.  Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5.  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
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contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6.  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a  contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação,  respeitado o prazo de vigência da ata,  desde que solicitada pelo órgão não

participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir  seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se  superior  aos  preços registrados e  o  fornecedor  não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra  antes  do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  por  fato superveniente,  decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  5º,  inciso X,  do Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº

7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,  inclusive o

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº

7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens

nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no

certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes .

Chapecó/SC, 21  de Outubro  de 2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI

Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura

                                     DINALAB COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
Sócio(a)-Administrador(a) 
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